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ONDE-SE-LÊ. 

PORTARIA N° 138/2022, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE AQUISIÇÃO 

DE PRODUTOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR.  

 

O Prefeito Municipal de Queimada Nova, Estado do Piauí, usando de suas 

atribuições legais, e o que dispõe as Leis Federal nº 10.520/2002 e 11.947/2009, 

Resolução FNDE 26/13, Resolução FNDE nº. 4/2015, Resolução FNDE nº. 

21/2021 e Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

 R E S O L V E:  

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 

equipe de comissão municipal de aquisição de produtos da agricultura familiar 

para Chamada de Pública aquisição de produtos da agricultura familiar, da 

Prefeitura Municipal de Queimada Nova-PI: 

 

I – PRESIDENTE:  

SILVIA VIEIRA FERREIRA 

 

II – EQUIPE DE APOIO:  

JOSINEIDE XAVIER COELHO 

SUELI VIEIRA DIAS 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, Queimada Nova-PI, 31 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Raimundo Júlio Coelho 
Prefeito Municipal 
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LEIA-SE: 

 

PORTARIA N° 138/2022, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA 

COMISSÃO MUNICIPAL DE AQUISIÇÃO 

DE PRODUTOS DA AGRICULTURA 

FAMILIAR.  

 

O Prefeito Municipal de Queimada Nova, Estado do Piauí, usando de suas 

atribuições legais, e o que dispõe as Leis Federal nº 10.520/2002 e 11.947/2009, 

Resolução FNDE 26/13, Resolução FNDE nº. 4/2015, Resolução FNDE nº. 

21/2021 e Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

 R E S O L V E:  

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a 

equipe de Comissão Municipal de Aquisição de Produtos da Agricultura Familiar 

para a Chamada Pública que tem como objeto a aquisição de produtos da 

agricultura familiar, da Prefeitura Municipal de Queimada Nova-PI: 

 

I – PRESIDENTE:  

SILVIA VIEIRA FERREIRA 

CPF: 722.224.333-04 

 

II – EQUIPE DE APOIO:  

JOSINEIDE XAVIER COELHO 

CPF: 965.088.093-34 

 

SUELI VIEIRA DIAS 

CPF: 284.084.578-45 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.  

 

Gabinete do Prefeito, Queimada Nova-PI, 31 de agosto de 2022. 

 

 

 

__________________________________ 

Raimundo Júlio Coelho 
Prefeito Municipal 

 


